
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Providenciar a construção de uma nova ponte
para  a  Rua  Airton  Senna,  próxima  à
Panificadora  Pães  Machado,  no  bairro  São
José.  A  estrutura  atual  é  fraca  e  instável,
principalmente quando chove. 
 
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Providenciar a construção de uma nova ponte para a Rua Airton Senna, próxima à Panificadora Pães
Machado, no bairro São José. A estrutura atual é fraca e instável, principalmente quando chove. 

 
  

Justificativa 
A construção de ponte no local indicado é uma medida de grande relevância para garantir a mobilidade
urbana  e  rural,  promovendo a  integração  entre  regiões  e  facilitando o  deslocamento  seguro  da
população. A ausência dessa estrutura compromete o acesso de moradores, estudantes, trabalhadores e
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serviços essenciais, especialmente em períodos de chuva, quando o fluxo de pedestres é ainda mais
prejudicado. 
Atualmente, a falta de uma ponte adequada no trecho mencionado gera dificuldades de tráfego, riscos
à segurança da população e prejuízos econômicos, uma vez que limita o escoamento da produção local
e o acesso a serviços públicos, como saúde e educação. Em situações emergenciais, essa limitação
pode agravar ainda mais o atendimento à comunidade. 
Dessa  forma,  solicitamos  que  a  Administração  Municipal  realize  estudos  técnicos  e  inclua  a
construção da ponte no cronograma de ações da Secretaria Municipal de Obras, visando assegurar
melhores condições de tráfego, segurança, desenvolvimento local e qualidade de vida à população. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 27 de março de 2026.

 
 
 

Fellipe Corrêa (Câmara Digital) - PL
 

 Vereador(a)
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